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INDICAÇÃO: 329/2025

Senhor Presidente,

 

     O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a
V. Exa., que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais
edilidades, e após aprovada pelo Plenário que seja enviada expediente ao Excelentíssimo
Prefeito LUCAS CENTENARO FORONI, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos, ELIMAR RENER MARTINES LORENZON SUGERINDO, o seguinte:

 

REABERTURA DO ACESSO DA RUA ROMEU FILIPETO, NO BAIRRO ANTÔNIA DE
SOUZA BARBOSA, À RODOVIA VITAL BRASIL (BR-267).

Justificativa:

        Venho, na forma regimental, apresentar a presente indicação, solicitando que sejam
tomadas as providências necessárias para a reabertura do trecho da Rua Romeu Filipeto
que dá acesso à rodovia Vital Brasil (BR-267). Tal solicitação se justifica pelo impacto
direto na mobilidade urbana e no escoamento do tráfego local, especialmente para os
moradores da região e trabalhadores que utilizam este acesso diariamente. A reabertura
proporcionará mais agilidade e melhoria para a questão do fluxo de veículos, além de
contribuir para o desenvolvimento econômico e logístico do município.

        A interdição do referido acesso tem gerado significativos transtornos ao tráfego da
região, dificultando o escoamento de veículos leves e pesados, comprometendo a
mobilidade urbana, e causando sobrecarga em vias paralelas e cruzamentos adjacentes.

 

Cabe destacar que a Rua Romeu Filipeto sempre foi um importante corredor de ligação
entre bairros e a BR-267, facilitando o deslocamento de moradores e trabalhadores. A
reabertura do acesso representará: Maior fluidez no trânsito local; Redução de
congestionamentos em pontos críticos; Diminuição do tempo de deslocamento.

        Além disso, a medida atenderá reivindicações legítimas de moradores, empresários e
transportadores, que têm solicitado a reativação deste acesso estratégico para o
desenvolvimento do município. Sugerimos, ainda, que essa reabertura seja acompanhada
de um projeto de sinalização adequada, iluminação pública reforçada no entroncamento,
de modo a garantir a funcionalidade do tráfego.

        Assim sendo, solicito aos nobres colegas apoio para aprovação da presente
indicação.
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